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DECRETO Nº  018,                                                      DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

ORÇAMENTO MUNICIPAL POR SUPERÁVIT 
E REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

 
LUCIANO CONTINI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 951 de 02 de Dezembro de 

2021: 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  É aberto um crédito suplementar no orçamento do Município, no valor 

de R$ 481.982,52 (Quatrocentos e oitenta e um mil, novecentos e oitenta e dois reais com 

cinquenta e dois centavos) para dar cobertura a seguinte verba orçamentária:  

 

ÓRGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO. 

Atividade 2202 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (2033)  ..........  R$  11.787,71 

3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais (2045)  ........................................  R$  1.650,00 

3.1.90.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (2055)  .........  R$  15.650,00 

 

ÓRGÃO 03 – SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA. 

Atividade 2301 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. 

3.3.90.35.00.00.00.00 – Serviços de Consultoria (3162)  .....................................  R$  14.750,00 

Atividade 2302 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (363)  ............  R$  23.311,09 

3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais (375)  ..........................................  R$  2.100,00 

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Atividade 2406 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - EF. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (472)  ............  R$  23.311,09 

3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais (481)  ..........................................  R$  2.100,00 

Atividade 2432 – MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (4058)  .........................................  R$  10.000,00 

Atividade 2423 – MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL. 

3.3.90.48.00.00.00.00 – Outros Auxílios Financeiros à Pessoas Físicas (4546)   R$  6.500,00 

Atividade 2453 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS - CRECHE. 

3.1.90.94.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas (40150)  .......  R$  3.500,00 

 

ÓRGÃO 05 – SEC. DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Atividade 2505 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS – ATENÇÃO PRIMÁRIA. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (552)  ............  R$  23.311,09 

3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais (563)  ..........................................  R$  2.100,00 

 

ÓRGÃO 06 – SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

Atividade 2602 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (6038)  ..........  R$  69.192,75 

3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais (6052)  ........................................  R$  18.708,22 
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ÓRGÃO 07 – SEC. DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Atividade 2702 – MANUT. DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS. 

3.1.90.11.00.00.00.00 – Venc. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (7356)  ..........  R$  33.301,29 

3.1.90.13.00.00.00.00 – Obrigações Patronais (7370)  ........................................  R$  2.997,12 

3.1.91.13.00.00.00.00 – Contribuições Patronais (7382)  .....................................  R$  1.398,63 

Projeto 1708 – ABERT., PROL., PAVIMENTAÇÃO E REFORMA DAS VIAS URBANAS E RURAIS. 

4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (7524)  ...........................................  R$     203.513,53 

 

Art. 2º- Servirá de recurso para dar cobertura ao crédito suplementar aberto no 

artigo anterior a redução das seguintes dotações orçamentárias e o superávit: 

 

ÓRGÃO 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

Atividade 2404 – MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serv. de Dist. Gratuita (4035)  ...........  R$  511,09 

3.3.91.00.00.00.00.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e 

Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (4057)  ..  R$  24.900,00 

Atividade 2414 – MANUTENÇÃO DA ESCOLA NÚCLEO MUNICIPAL. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (40005)  .......................................  R$  10.000,00 

Atividade 2424 – MANUT. DAS ATIV. CULTURAIS E ARTÍSTICAS. 

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serv. de Dist. Gratuita (4652)  ...........  R$  2.300,00 

Atividade 2454 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA MERENDA ESCOLAR - CRECHE. 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo (4556)  .........................................  R$  3.500,00 

Operação Especial 009 – APOIO A ENTIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS. 

3.3.50.41.00.00.00.00 – Contribuições (40095)  ...................................................  R$  2.300,00 

 

ÓRGÃO 05 – SEC. DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Atividade 2503 – ASSISTÊNCIA PRIMÁRIA. À POPULAÇÃO. 

3.3.91.00.00.00.00.00 – Aplicação Direta Decorrente de Operação Entre Órgãos, Fundos e 

Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (588)  ....  R$  25.411,09 

Atividade 2533 – MANUT. DA ASSIST. PROFILÁTICA E TERAPÊUTICA. 

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, Bem ou Serv. de Dist. Gratuita (5194)  ...........  R$  10.500,00 

 

 

SUPERÁVIT ........................................................................................................... R$  415.360,34 
 

 

 

Art. 3º. – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS 

QUATORZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

LUCIANO CONTINI 

Prefeito Municipal 
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Registre-se e Publique-se. 
 

 

 

Lucas Krenzel De Souza Mendes 

Secretário Municipal da Administração e Fazenda 

 

 


